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COMPLEMENTO
CONVOCAÇÃO PARA PROVA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA/SP, no uso
de suas atribuições legais, torna público que os
candidatos efetivamente inscritos, que constam na
lista de Convocação para a Prova Objetiva,
deverão realizar a produção textual e a prova
discursiva no período da tarde, conforme o item
6.2 do Edital do Certame, com abertura dos portões
às 13h00 e fechamento do portões às 13h30.

Prefeitura do Município de Itatiba
Itatiba, 27 de maio de 2016

EDITAL DE RETIFICAÇÃO
Nº 01/2016

A Prefeitura do Município de
Itatiba, no uso de suas atribuições
legais, torna pública a Retificação
nº 01/2016 do Edital do Concurso
Público nº 01/2016, conforme segue:

1 � No item 6.7, alínea �d� da
�SEÇÃO III DA PROVA DE TÍTULOS�,
onde se lê:

d) Nos dias 07 e 08 de junho de
2016 (conforme o cronograma
anexo), o candidato deverá proto-
colar seus respectivos Títulos
pessoalmente, via envelope identi-
ficado, mediante apresentação de
documento de identidade, no
protocolo da Prefeitura Municipal
de Itatiba � Centro Administrativo
�Prefeito Ettore Consoline�, na

Avenida Luciano Consoline, 600 �
Jardim de Lucca, nos horários de 09
às 12 e de 13 às 16 horas.

Leia-se:

d) Nos dias 07 e 08 de junho de
2016 (conforme o cronograma
anexo), o candidato deverá
protocolar seus respectivos Títulos
pessoalmente, ou por meio de
portador munido de procuração
simples e documento de identidade,
via envelope identificado, mediante
apresentação de documento de
identidade do candidato ou, em
caso de entrega por portador,
apresentação de xerox do
documento de identidade do
candidato e procuração, no
protocolo da Prefeitura Municipal de
Itatiba � Centro Administrativo
�Prefeito Ettore Consoline�, na

Avenida Luciano Consoline, 600 �
Jardim de Lucca, nos horários das 09
às 12 horas e das 13 às 16 horas.

As demais disposições do
referido Edital se mantêm
inalteradas.

E para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido
o presente Edital.

Em caso de dúvidas recorrentes,
o candidato deverá entrar em
contato com o SAC (11) 5594-8441,
ou por e-mail: atendimento@
zambini.org.br.

Itatiba, 01 de junho 2016.

Prefeitura Municipal de Itatiba
Maria de Fátima Silveira Polesi

Lukjanenko
Secretária da Educação

EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é uma
publicação sob a responsabilidade
do Departamento de Comunicação
Social da Prefeitura do Município de
Itatiba.  Circula  às terças, quintas e
sábados, podendo haver edições
extras. Distribuição gratuita e
dirigida. Os exemplares podem ser
encontrados em repartições
públicas de âmbito municipal,
estadual e federal; bancas de
jornais, postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de
Comunicação Social

Thais França

Diretora do Departamento
de Comunicação

Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba Tiragem: 3.000 exemplares

O Conselho Municipal do Idoso, no uso de suas atribuições,

convida todos os conselheiros e a quem interessar para participarem

da reunião ordinária no DIA 2 DE JUNHO DE 2016, QUINTA-FEIRA, ÀS

14H00, no Centro Comunitário �Dr. Pimenta� - Cecap - localizado

na Praça Tonico Machado � s/n (alto lado da EMEI Patativa)'

Conselho
Municipal
do Idoso
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
84/2016

PREGÃO 43/2016
Processo: 1305/2016

Aos 12 dias do mês de maio de
2016, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 43 /2016, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 26/04/
2016, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
ordem de serviço ou contrato,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 43/2016.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 43/2016.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica re-
gistrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de serviços de manu-
tenção de sistema de telefonia.
FORNECEDOR: 004888 ALFATEL
JUNDIAI COM TELEC E INFORM LTDA
ENDEREÇO: AV DONA MANOELA L.
VERGUEIRO 59
BAIRRO: JD. LUCIANA CIDADE: JUNDIAÍ
ESTADO: SP CEP: 13208-020
TELEFONE: (011)4586-2930
FAX: (011)4586-2930
CPF/CNPJ: 01.857.631/0001-94
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: CONF. EDITAL

LICITAÇÕES

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses
contada a partir da data de sua
publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS:

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

ALFATEL JUNDIAI COM TELEC E
INFORM EIRELI EPP
VALDIR TADEU DONÁ

CPF: 869.726.938-53 RG: 9.814.211

PAULA ADRIANA DE LIMA BASSAN
RG 30.383.245-9

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 1975/2016

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 62/2016
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 51/2016

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÃES DA
RAÇA LABRADOR E BELGA, PARA
ENTREGA IMEDIATA.

DESPACHO
Tendo em vista o teor da

constatação do Pregoeiro e Equipe
de apoio, considero DESERTA a
presente licitação.

Determino que o processo seja
encaminhado para a secretaria inte-
ressada para ciência e providências.

Publique-se e prossiga-se nos
demais atos.

Itatiba, 23 de maio de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 001467/2016

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 53/2016
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 65/2016

Itatiba, 1º de Junho de 2016

CONVOCAÇÃO
Em observância aos itens 7.19 e

7.20 do edital, convocamos as
empresas participantes a
comparecerem à sessão pública
do pregão acima para retomada
dos itens 01, 03, 06, 07, 08 e 13 do
Termo de Referência e demais atos
que se fizerem necessários, que será
realizada no dia 08/06/2016 às 9:00
horas, no Centro Administrativo
Municipal �Prefeito Ettore Consoline�,
situado na Av. Luciano Consoline, nº
600, Bairro do Engenho, neste
município, Informamos ainda que a
divulgação do aviso também
ocorrerá por publicação no Diário
Oficial do Município no dia 02/06/
2016 e veiculação no endereço
eletrônico da Municipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

Paulo Rogério Cosenza
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 62/2016,
Edital Nº 75/2016, Tipo Menor Preço
Por Item. Objeto: o registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual aquisição de pedrisco, pó
de pedra, rachão e brita. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão recebidos
no dia 15 de junho de 2016, as 09
horas na Seção de Licitações desta
Municipalidade, situada na Av.
Luciano Consoline, nº 600, Jardim de
Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 09h às 17h ou
no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655.

Maria Ângela Camargo
Correa de Lima

Pregoeira

Pregão Presencial Nº 63/2016,
Edital Nº 76/2016, tipo Maior Oferta
Por Item. Objeto: permissão
remunerada de uso comercial de
espaços públicos a título precário e
oneroso dos boxes livres do Mercado
Municipal �Maria Elias de Godoy
Camargo�, localizado na Avenida 29
de Abril, nº 35. O credenciamento e
os envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos no dia 16 de junho
de 2016, às 09 horas, na Seção de
Licitações, na Avenida Luciano
Consoline, 600, Jardim de Lucca. O
edital fica disponível no endereço
acima das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655.

Flávio Augusto Vicentini
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 64/2016,
Edital Nº 77/2016, Tipo Menor Preço
Por Item. Objeto: O registro de
preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, para eventual aquisição de
concreto FCK convencional e
bombeável. O credenciamento e
os envelopes de Preços e
Habilitação serão recebidos no dia
17 de junho de 2016, às 09 horas, na
Seção de Licitações na Avenida
Luciano Consoline, nº 600, Jardim
de Lucca. O edital fica disponível
no endereço acima das 09h às 17h
ou no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655.

Emerson Portella
Pregoeiro

Extrato do Termo de Contrato n.º
072/2016. Processo Administrativo
n.º2015000006669. Modalidade:
Pregão (Presencial) n.º126/2015.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: Auto Elétrica
Unidos Ltda ME. Objeto: Constitui o
objeto do presente contrato a
prestação de serviços elétricos em
veículos leves. Valor: R$ 7.400,00 (sete
mil e quatrocentos reais). Dotação
orçamentária: 3.3.90.39.00,
10.122.0007.2.026. Prazo: 17/09/
2016. Assinatura: 20/05/2016.

NOTIFICAÇÃO Nº 26714/2016

Interessado: JOSE LUIS SOARES
Assunto: CERTIFICADO DE LICENÇA
DO CORPO DE BOMBEIROS (CLCB)
Processo: Nº 2016.02242

Tem a presente a finalidade de
notificar o sr (a sra) JOSE LUIS SOARES
referente ao imóvel sito a Alameda
Dom Pedro II, 602 � Alto de Santa Cruz,
onde as atividades estão sendo
executadas para apresentar no prazo
de 30 (trinta) dias, á partir da data desta
publicação, o Certificado de Licença
do Corpo de bombeiros (CLCB) ,
conforme exigências do artigo 199 da
Lei Municipal nº 3.053/98.

Como seu proprietário não foi
localizado, pois as correspon-
dencias retornaram, publica-se a
presente notificação, cientificando
que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o

NOTIFICAÇÃO

EXTRATO

imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 30 de Maio de 2016

Ana Paula Bartholomeu Fernandes
Diretora - DDES

PORTARIA
PORTARIA Nº 6.739, DE 01 DE

JUNHO DE 2016

�Exonera servidor, ex officio�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, resolve

E X O N E R A R, �ex officio�:

SÉRGIO RICARDO SIQUEIRA,
portador do RG nº 17.248.418 e do
CPF nº 122.661.698-40, do Emprego
Público, de confiança, de Assessor
de Gabinete - AG6, lotado junto a
Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento, a partir desta
data.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 01 de junho de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Resolução CMAS Nº 05/2016

Dispõe sobre o processo eleito-
ral da representação da sociedade
civil no CMAS de Itatiba para o biênio
2016/2018. O CMAS de Itatiba, no
uso de suas atribuições, de acordo
com a Lei Municipal nº 4.438 de 04
de janeiro de 2012 e de acordo com
o seu regimento interno, em reunião
extraordinária realizada dia 31 de
maio de 2016, Resolve:

Art.1º Fica aberto o processo
eleitoral do CMAS para a represen-
tação da Sociedade civil para o
biênio 2016/2018;

Art. 2º O processo eleitoral de
representação da sociedade civil
para o biênio 2016/2018 dar-se á em
Assembléia especialmente convo-
cada para este fim, sob fiscalização
do Ministério Público do Município.

§1º. A Assembléia de que trata
o caput realizar-se à no dia 26 de
julho de 2016 em Itatiba, no prédio
anexo ao Mercado Municipal �Maria
Elias de Godoy Camargo� - Av. Vinte
e Nove de abril- 35 - Centro, às
18h00, a ser publicado três vezes na
Imprensa Oficial e em jornal de
ampla circulação do município.

§2º. A coordenação do
processo eleitoral ficará a cargo da
Comissão Organizadora instituída
pelo órgão gestor da Assistência
Social, Conselheiros Municipais e
Secretaria Executiva do CMAS,
publicada na Imprensa Oficial.

§3º. Somente os conselheiros
que não concorrerem ao pleito
eleitoral poderão compor a
Comissão Organizadora.

§4º. A Comissão Organizadora
elegerá entre seus pares um coorde-
nador e um vice coordenador.

Art. 3º A Comissão Organizadora
coordenará os procedimentos
eleitorais até a instalação da
Assembléia de Eleição e terá as
seguintes atribuições:
I- Elaborar Regimento Eleitoral
dispondo sobre os procedimentos
da Assembléia de Eleição e
encaminhá-lo para aprovação;
II- Analisar e habilitar as documen-
tações dos representantes ou organi-
zações de usuários, das entidades e
organizações de assistência social e
entidades e organizações dos
trabalhadores do SUAS, com base
nos termos desta resolução;
III- Divulgar os representantes ou
organizações de usuários, das
entidades e organizações de
assistência social e entidades e
organizações dos trabalhadores do
SUAS, habilitadas ou não habilitadas
ao processo de eleição;

Parágrafo único: Para habilitação
no processo, representantes ou orga-
nizações de usuários, das entidades e
organizações de assistência social e
entidades e organizações dos traba-
lhadores do SUAS, deverão indicar o
segmento a que pertencem, observa-
dos seu estatuto e seus relatórios de

atividades, em observância ao De-
creto no. 6308/2007 e Resoluções
CNAS no.23/2006 e no. 24/2006.

Art.4º Poderão habilitar-se ao
processo eleitoral, na condição de
eleitores e/ou candidatos, os
representantes ou organizações de
usuários, as entidades e
organizações de assistência social
e entidades e organizações dos
trabalhadores do SUAS, com
atuação no âmbito do município.

§1º. Poderão ser habilitadas:
I - As entidades e organizações de
Assistência Social com inscrição
validada no CMAS de Itatiba, que
prestam, sem fins lucrativos,
atendimento aos usuários do SUAS
abrangidos pelo artigo 3º. da LOAS,
em consonância com as Resolu-
ções CNAS no. 109/2009; nº33/2011.
II - Os representantes e as organiza-
ções de usuários do SUAS, de acordo
com a Resolução nº24/2006;
III - As entidades e organizações que
representem os trabalhadores do SUAS,
em conformidade com as Resoluções
CNAS nº 23/2006 e nº17/2011;

Art.5º A habilitação das enti-
dades ou organizações dos três
segmentos ocorrerá no período de
04 a 08 de julho de 2016, valendo,
para tanto, a data do protocolo de
seu pedido, mediante a apresen-
tação obrigatória dos documentos
exigidos.

§1º Os representantes das enti-
dades de Assistência Social, inscritas
no CMAS, deverão apresentar:
I - Cópia autenticada da ata de
eleição e posse da atual diretoria,
registrada em cartório;
II - Requerimento de habilitação,
conforme modelo, devidamente
assinado pelo representante legal
da entidade ou organização, ou um
de seus representantes legais, no
qual esteja indicada sua condição
de eleitor (a) ou candidato
(a),explicitando o segmento;
III - Formulário, conforme modelo,
que indica sua representação;e de
seu respectivo delegado;
IV - Cópia da Carteira de Identidade
ou documento equivalente do
representante da entidade ou
organização

§2º As entidades e organizações
que representam os trabalhadores
do SUAS, conforme resolução CNAS
nº23/2006, deverão apresentar:
I - Cópia de documento que com-
prove sua inscrição e/ou matrícula
no respectivo órgão de classe
II - Formulário, conforme modelo,
que indica sua representação;e de
seu respectivo delegado;
III - Cópia da Carteira de Identidade
ou documento equivalente do
representante da entidade ou
organização

§3º Os usuários do SUAS,
conforme resolução CNAS nº 24/
2006, deverão apresentar:
I - Declaração expedida pela

instituição, organização, fórum,
movimento social, rede ou grupo,
que está vinculado, confirmando a
condição de usuário;
II - Formulário, conforme modelo,
que indica sua representação e de
seu respectivo delegado;
III - Cópia da Carteira de Identidade
ou documento equivalente do re-
presentante da entidade ou orga-
nização

§4º De acordo com o Regi-
mento Interno do CMAS, somente
poderão ser eleitos ou designados
para ocuparem as vagas de
conselheiros, os candidatos que até
o encerramento das inscrições,
atenderem os seguintes requisitos:
I - reconhecida idoneidade moral
comprovada por declaração do
órgão de origem;
II - idade igual ou superior a 18 anos;
III - estar em gozo dos direitos políticos;
IV - se estrangeiro, deverá estar
naturalizado;
V - residir ou trabalhar no município
de Itatiba, com comprovação;

§5º Os conselheiros represen-
tantes da Sociedade Civil deverão
possuir experiência na área da
assistência social

§6º O requerimento de habilita-
ção, assinado pelo representante
legal das entidades e organizações
de assistência Social, entidades e
organizações dos trabalhadores do
SUAS, das organizações de usuários
e representantes de usuários, e a
documentação necessária, deverão
ser protocolados diretamente no
CMAS, no horário das 8h00 às 16
horas, no período de 04 a 08 de julho
de 2016, na Secretaria de Ação
Social, Trabalho e Renda � Avenida
Luciano Consoline -600 � Jd de Lucca
(prédio anexo)

§7º É vedada a representação
de mais de um candidato por
entidade;

§8º Os membros do CMAS não
receberão qualquer remuneração
por sua participação no colegiado
e seus serviços prestados serão
considerados, para todos os efeitos,
como de interesse público e
relevante valor social.

Art. 6º O Conselho Municipal de
Assistência Social de Itatiba (CMAS)
será composto por 12 (doze) mem-
bros, e seus respectivos suplentes, de
acordo com a paridade e propor-
cionalidade entre os segmentos da
sociedade civil que segue:
I- Da Sociedade Civil
a) 02 (dois) representantes dos
usuários ou de organizações de
usuários da Assistência Social;
b) 02 (dois) representantes de enti-
dades e organizações de Assis-
tência Social;
c) 02 (dois) representantes dos
trabalhadores na área da Assistência
Social ou afins

§1º Consideram-se representan-
tes de usuários, pessoas vinculadas
aos projetos serviços e benefícios
sócio-assistenciais, organizados sob

a forma de associações, movimen-
tos sociais, fóruns ou outros grupos
organizados sob diferentes formas
de constituição jurídica ou social de
âmbito municipal;

§2º Consideram-se entidades e
organizações de assistência social,
inscritas regularmente no CMAS, no
caso de Itatiba, são de atendi-
mento: aquelas que, de forma
continuada, permanente e plane-
jada, prestam serviços, executam
programas ou projetos e conce-
dem benefícios de proteção social
básica ou especial, dirigidos a
famílias e indivíduos em situações de
vulnerabilidade ou risco social e
pessoal;

§3º Consideram-se organizações
representativas de trabalhadores da
área da Assistência Social, associ-
ações de trabalhadores, sindicatos,
conselhos municipais de profissões
regulamentadas que organizam,
defendem ou representam os
interesses dos trabalhadores que
atuam institucionalmente na Política
de Assistência Social.

§4º As entidades e organizações
eleitas serão representadas por
Conselheiros vinculados e indicados
por estas, podendo ser substituídos
sem prejuízo da representatividade
da entidade e organização.

§5º O mandato dos Conselheiros
será de 02 (dois) anos, sendo per-
mitida uma única recondução
consecutiva.

§6º Os representantes das Enti-
dades e Organizações serão indi-
cados ao órgão da administração
pública municipal, responsável pela
gestão e coordenação da Política
Municipal de Assistência Social e
designados através de ato do pre-
feito municipal, no prazo de 10 (dez)
dias após as eleições.

Art. 7º São direitos e deveres dos
conselheiros:
I - Respeitar o Regimento Interno,
comparecer às sessões plenárias,
debater e votar as matérias e ques-
tões de competência do CMAS;
II - solicitar vistas aos processos em
que, não sendo relator, quando
conveniente melhor estudo e
análise, para proferir seu voto;
III - exercer outras funções e
atribuições que lhe forem
concedidas pelo plenário visando
à representação do CMAS;
IV - Justificar por escrito as faltas em
sessão plenária;
V - registrar a sua presença através
da assinatura do respectivo livro de
presenças;
VI - votar e ser votado para cargos
no CMAS;
VII - requisitar à Secretaria executiva
e demais membros do CMAS, todas
as informações necessárias para o
desempenho de suas compe-
tências;
VIII - manter seus dados cadastrais
atualizados;
IX - participar sempre que convocado
das capacitações e atividades
promovidas e apoiadas pelo CMAS
inclusive nas conferências da
assistência social no âmbito

municipal, estadual ou nacional;

Art.8º Estará impedido de
exercer o mandato de conselheiro,
aquele que se desvincular de seu
segmento.

Art.9º Estarão impedidos de servir,
concomitantemente, neste Conse-
lho: marido e mulher, ascendente e
descendente, parentes colaterais de
primeiro grau e afins.

Art. 10 É vedada a participação
daqueles que se candidatarem a
cargo executivo ou legislativo em
eleições municipais, estaduais ou
federais.

Art.11 A Comissão Organizadora
analisará os requerimentos de
habilitação entre os dias 11 a 12 de
julho de 2016 e publicará, até dia
16 de julho a relação de
representantes ou organizações de
usuários, das entidades e
organizações de assistência social
e entidades e organizações dos
trabalhadores do SUAS habilitadas e
não habilitadas.

Art.12 Das decisões da Comissão
Organizadora caberá recurso, no
período de 18 a 20 de julho, na forma
adotada para habilitação,
observada a data de protocolo.

§1º Somente se admitirá recurso
no caso de não habilitação de seu
próprio pedido.

§2º A Comissão Organizadora
concluirá até o dia 22 de julho, o
julgamento dos recursos apresentados

§3º os trabalhos da Comissão
Organizadora terão assistência da
Secretaria Executiva do CMAS e
todos os atos serão publicados após
aprovação do pleno.

Art. 13 Esta resolução entrará
em vigor na data de sua publicação
na Imprensa Oficial do Município.

Art.14 Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

José Maurício da Silveira
Franco Júnior

Presidente CMAS Itatiba

Anexo I
Requerimento de Habilitação

À Comissão Organizadora do
Pleito Eleitoral Biênio 2016/2018 da
Sociedade Civil do CMAS Itatiba.

Fundamentado na Resolução nº
05/2016 venho pelo presente,
requerer a habilitação ao processo
eleitoral biênio 2016/2018 da
Sociedade Civil do CMAS de Itatiba:

Segmento:
( ) representante de Entidade ou
Organização de Assistência Social;
( ) representante de Entidade ou
Organização de Trabalhadores do
SUAS;
( ) representante de usuário ou
Organização de Usuários.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Representante de Entidade ou
Organização de Assistência Social
Nome da Entidade ou Organização
Presidente:_______________________
CNPJ:___________________________
Endereço:_______________________
Telefone:_____Fax:____ Celular____
e-mail:________________________

Representante de usuários
Nome Completo:________________
CPF:______________________________
Endereço:________________________
Telefone:_____Fax:____ Celular____
e-mail:_________________

Condição:
( ) Eleitor(a)
( ) Candidato(a)

_________________________________________
Assinatura do Presidente

__________________________________________
Assinatura e Identificação da pessoa

física designada a participar

Anexo II
Formulário de Designação de

Pessoa Física, por entidade ou
Organização de Assistência Social

À Comissão Organizadora
(nome da entidade)__________

por meio de seu representante
legal, que esta subscreve, conforme
a resolução nº05/2016, venho
designar a pessoa abaixo qualifi-
cada, para representação da enti-
dade ou organização de Assistência
Social postulante à participação no
processo eleitoral para o biênio
2016/2018 da Sociedade Civil do
CMAS de Itatiba.

Nome Completo:________________
CPF:___________________________
Carteira de Identidade ou docu-
mento equivalente:______________
Endereço:________________________
Telefone:_____Fax:____ Celular____
e-mail:________________________

Declaro que a designada parti-
cipa das atividades desta entidade/
organização enquanto___________

____________________________________
Identificação de quem assina e

qualificação - Representante legal

___________________________________
Assinatura da pessoa designada

Anexo III

Declaração de Instituição,
Organização, Forum, Movimento
social, rede, grupo que está
vinculado confirmando a condição
de usuário.

Declaro, para devidos fins, que
a pessoa abaixo qualificada,
participa do (nome da instituição,
organização, fórum, movimento
social, rede, grupo), com sede
(endereço) na Região Administrativa,
na condição de usuário(a).

Nome Completo:________________
CPF:_____________________________
Carteira de Identidade ou docu-
mento equivalente:______________
Endereço:_______________________
Telefone:_____Fax:____ Celular____
e-mail:________________________

______________________________________
Identificação de quem assina e

qualificação - Representante legal

____________________________________
Assinatura da pessoa designada

Atos Oficiais da Câmara Municipal
PORTARIA Nº 21/2016

�Exonera Servidor, ex officio�.

O Sr. EDVALDO VICENTE ANGELO
HÚNGARO, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas, e com
fundamento na Resolução nº 17, de
11 de dezembro de 2014, e
alterações posteriores, resolve:

Exonerar, ex officio:

O Sr. ANTONIO FERNANDO
PEROBELLI, portador da Cédula de
Identidade RG. nº 21.290.308-1 e do
CPF nº 259.438.548-43, do cargo de
Chefe de Gabinete Parlamentar da
Câmara Municipal de Itatiba, lotado
no Gabinete do Vereador Celso de
Melo Couto, referência salarial 13,
de provimento em comissão, sob o
Regime da Consolidação das Leis
do Trabalho � CLT, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 30 de maio de 2016.

EDVALDO HUNGARO
Presidente da Câmara

Registrada e Publicada na
Secretaria da Câmara Municipal de
Itatiba, no dia 30/05/2016.

Sebastião Silveira Freire
Diretor Geral

PORTARIA Nº 22/2016

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIO
PARA EXERCER O CARGO DE CHEFE
DE GABINETE PARLAMENTAR DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA,
LOTADO NO GABINETE DO VEREADOR
CELSO DE MELE COUTO.

O Sr. EDVALDO HUNGARO,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições de seu cargo, e
com fundamento na Resolução nº
17, de 11 de dezembro de 2014 e

alterações posteriores;

RESOLVE:

NOMEAR o Sr. DANIEL JAQUES DE
OLIVEIRA, portador do RG. 50.834.685-
x e do CPF 063.136.506-03, para exer-
cer o cargo de Chefe de Gabinete
Parlamentar da Câmara, lotado no
Gabinete do Vereador Celso de Melo
Couto, de provimento em comissão e
sob o Regime da Consolidação das
Leis do Trabalho � CLT, com a
referência 13, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 31 de maio de 2016.

EDVALDO HUNGARO
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria
da Câmara Municipal de Itatiba em
31/05/2016. Eu,_____, Sebastião Silveira
Freire, Diretor Geral da Câmara Mu-
nicipal de Itatiba, registrei esta Por-
taria e afixei-a no local de costume.

Toda a população está convidada a participar da reunião mensal
do Conselho Local de Saúde de Itatiba

Conforme dia, horário e endereço divulgado abaixo. Participem!!

Sonia Maria Romero
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

OPERADOR INJETORA
PLASTICO

Comexperiência na função

ATENDENTE DE FARMACIA
Ensino médio completo, com

experienciaoucursona função

CAMAREIRA PARA QUINTA
DA BARONESA

Com experiência e disponibili-
dade para final de semana

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

Não são fornecidas informações de vagas por telefone

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na A venida 29 de
Abril, 35, no Mercado Municipal

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Comprovante de Endereço,

Carteira de Trabalho e nº PIS ou Cartão Cidadão
ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na
Avenida Luciano Consoline, 600 - Jd. de Lucca

Paço Municipal “Prefeito Etore Consiline”

O Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional, no uso de suas atribuições,
convida todos os conselheiros e a quem
interessar para participarem da reunião ordinária

Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional

no dia 3 de junho de 2016, sexta-feira, às 9hs30,
no Centro Comunitário �Dr. Pimenta� - Cecap -
localizado na Praça Tonico Machado � s/n (alto
lado da EMEI Patativa)
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